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Quase duas mil pessoas já receberam a primeira dose da vacina contra Covid-19 em Maricá

Decreto proíbe atividades carnavalescas em Maricá

de Saúde Gabriela Serra, que acompa-
nhou de perto a vacinação de alguns 
idosos, contou que os idosos receberam 
muito bem as equipes em suas casas. 
“Em todas as residências fomos muito 
bem atendidos. É revigorante ver a sen-
sação de alívio nos olhos deles e nos dos 
seus familiares, eu fi co feliz com isso. A 
nossa equipe recebe constantemente 
mensagens de gratidão, eles se sentem 
reconhecidos”, disse ela.

Texto: Vinícius Amparo
Fotos: Evelen Gouvêa

de Maricá aplica a primeira dose da va-
cina contra a Covid-19 nos grupos priori-
tários do município. Das 1.706 pessoas 
já imunizadas, são 1.410 profi ssionais 
da saúde que estão na linha de frente do 
combate à pandemia; 45 indígenas, 151 
idosos que moram em instituições de 
longa permanência; 22 moradores e 20 
funcionários de residências terapêuticas 
inclusivas institucionalizadas; 48 profi s-
sionais de instituições de longa perma-
nência para idosos; 10 idosos centená-
rios.
A técnica de enfermagem da Secretaria 

quando for imunizada totalmente.

“A gente segue todo o protocolo desde o 
início da pandemia. Chega aqui, tira os 
sapatos, usa álcool a todo momento e 
evita sair quando dá. A minha tia passou 
a fi car mais tempo dentro de casa nes-
te último ano, ela é bem tranquila, mas 
sente falta de encontrar as pessoas da 
família e ir a restaurantes. Tenho certeza 
que quando as coisas melhorarem e ela 
estiver imunizada, fi caremos mais alivia-
dos”, comentou Geraldo.
Desde o dia 19 de janeiro, a Prefeitura 

Em mais um dia de vacinação, a Secre-
taria de Saúde de Maricá esteve nesta 
sexta-feira (05/02) na casa da aposenta-
da Isa Ferreira da Costa, de 106 anos, 
moradora do bairro de Ponta Grossa. A 
aposentada se junta agora ao grupo de 
maricaenses que já receberam a primeira 
dose no município, que já chega a 1.706.

Quem acompanhou de perto a vacinação 
foi o sobrinho de dona Isa, Geraldo Coim-
bra, de 63 anos. Para ele, esta é uma das 
etapas necessárias para que a família se 
tranquilize e que a idosa possa sair mais 

festiva ou evento comemorativo qualquer 
atividade em espaço público que tenha 
música e bebida (alcoólica ou não) e que 
reúna mais de cinco pessoas.

Também os eventos em estabelecimentos 
privados, como bailes carnavalescos, estão 
proibidos pelo decreto, além do uso de carro 
de som, carro particular com projeção de 
som ou qualquer outro aparelho sonoro em 
áreas públicas.

Turistas, que costumam lotar a cidade 
durante o período do carnaval, deverão 
repensar seus planos, já que o decreto 
também veta a entrada de ônibus ou micro-
ônibus de turismo na cidade e a realização 
de acampamentos nas áreas públicas de 
Maricá.
Texto: Alessandro Ferreira
Foto: Clarildo Menezes

A pandemia de Covid-19 impede a folia em 
2021: o prefeito Fabiano Horta publicou 
nesta sexta-feira (05/02) o decreto municipal 
652, que proíbe a realização de quaisquer 
atividades relacionadas ao carnaval em 
espaços públicos de Maricá. A medida foi 
tomada em razão de as aglomerações 
carnavalescas serem vetores do contágio 
pelo coronavírus e as proibições se aplicam 
para o período entre a meia-noite de 12 de 
fevereiro e as 6h do dia 22/02.

Festas, concentrações e desfi les de 
agremiações ou blocos carnavalescos não 
poderão ser realizadas. O decreto proíbe 
mesmo as atividades recreativas que 
apresentem características comuns a blocos 
carnavalescos, bem como quaisquer outras 
atividades festivas e eventos comemorativos 
de carnaval em espaços públicos. Para a 
proibição, o texto considera como atividade 
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ATOS DO PREFEITO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da sua Subsecretaria de 
Gestão de Pessoas e Recursos Humanos, no cumprimento ao previs-
to no subitem 12.23 do Edital n° 02/2019 de abertura do Concurso, 
CONVOCA os candidatos a seguir relacionados, conforme Edital de 
Homologação publicado no Jornal Ofi cial de Maricá – JOM Edição 
Especial nº 278, de 30/06/2020, a comparecerem no local, na data 
e horário estabelecidos no item 1 e conforme Anexo II do presente 
Edital, PARA TOMAR POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS 
DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE 
INSTITUCIONAL.
1.– Os candidatos deverão se apresentar, pessoalmente, para o 
Exame Médico Admissional, no dia 16 de março de 2021, conforme 
horários especifi cados no Anexo II, munidos dos exames relaciona-
dos no item 3 do Anexo I deste Edital de Convocação, 03 (três) fotos 
3x4 e original e 02 (duas) cópias dos documentos pessoais, conforme 
subitem 1.5.1 do Edital do Concurso Público nº 02/2019. O Exame 
Médico Admissional será realizado no Instituto de Seguridade Social 
de Maricá – ISSM, situado à Rua Amadeu Pugliese, 28 - Mumbuca, 
Maricá-RJ CEP 24913-710, Telefone: (21) 2637-5300.
2.– O não comparecimento ao Exame Médico Admissional na data e 
horário especifi cados no Anexo II implicará a perda do direito à nome-
ação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.
3.– O prazo para a realização do Exame Médico Admissional será 
terminativo, não fazendo jus à posse o candidato convocado que não 
apresentar o atestado admissional emitido pelo Instituto de Seguri-
dade Social de Maricá – ISSM até esta data, ou em último caso, até 
31 de março de 2021, quando houver pendências ou necessidade de 
exames complementares.
4.– Quando detectada incapacidade ou enfermidade impeditiva para 
o desempenho do cargo, o candidato convocado será impedido de 
assumir o cargo, sendo eliminado do concurso e perdendo o direito à 
vaga, conforme item 12.12 do Edital do Concurso Público nº 02/2019.
5.– Os candidatos convocados e aprovados no Exame Médico Ad-
missional deverão realizar a retirada do kit admissional (controle de 
documentos necessários para a nomeação) na Subsecretaria de Ges-
tão de Pessoas e Recursos Humanos, situada na sede da Prefeitura 
Municipal de Maricá (Rua Álvares de Castro, nº 346 – Centro – Maricá 
– RJ, CEP: 24900-880). O atendimento ocorrerá no mesmo dia do 
exame médico admissional, até às 16h. Os candidatos convocados 
deverão estar munidos dos documentos comprobatórios (original e 
cópia) que os habilitem ao cargo. 
6.– A posse e o exercício serão dados somente para aqueles que 
apresentarem todos os documentos obrigatórios, juntamente com o 
atestado admissional emitido pelo Instituto de Seguridade Social de 
Maricá
– ISSM.
7.– Nos prazos fi xados neste Edital, o candidato convocado deverá se 
apresentar munido de 01 (uma) foto 3x4 para o exame admissional e 
02 (duas) fotos 3x4 na data da entrega no kit admissional (item 5), as-
sim como de original e cópia, em ambas as etapas, dos documentos 
contidos no Anexo I deste Edital de Convocação.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ANEXO I
1.DOCUMENTOS PESSOAIS (obrigatórios) – original e 02 (duas) 
cópias
•03 (três) Fotos 3x4*
•Comprovante de Escolaridade
•Documento de Identidade
•CPF
•Carteira de Trabalho (cópia frente e verso da página da foto e nú-
mero)
•PIS/PASEP
•Título de eleitor
•Comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral
•Comprovante de Residência (conta de energia elétrica, água, gás, 
telefone ou aluguel até os 03 últimos meses)
•Certifi cado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (para can-
didatos do sexo  masculino)
•Certidão de Nascimento ou de Casamento
•Última Declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isento
•Certidão de Regularidade Fiscal de Pessoa Física – obtida através 
do link https://receita.economia.gov.br/interface/lista-de-servicos/cer-
tidoes-e-situacao-fi scal/certidao-de-regularidade/pessoa-fi sica 
•Carteira Nacional de Habilitação (CNH), dentro do prazo de validade, 
na categoria “A” ou “B”
*Quantidade já está indicada no próprio item.
2.DOCUMENTOS DE DEPENDENTES (se houver) - original e 02 
(duas) cópias
•Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento ou de União Es-
tável
•Carteira de Vacinação (para dependente menor de 7 anos)
•CPF
•Declaração de Comprovante Escolar
3.EXAME MÉDICO ADMISSIONAL:
Exames Exigidos 
a.Hemograma completo + VHS;
b.Glicose, ureia e creatinina;
c.VDRL;
d.Urina – EAS; 
e.Exame oftalmológico completo (acuidade visual, fundo de olhe e 
tonometria);
f.Esquema vacinal antitetânico atualizado;
g.Radiografi a de tórax PA e perfi l com laudo e assinatura do profi ssio-
nal responsável. Nas radiografi as deverão constar a data do exame e 
as iniciais do paciente;
h.Atestado médico (original) de que o candidato está apto a exercer 
as atividades do cargo.
OBSERVAÇÕES:
•Os exames são de total responsabilidade do candidato;
•Os exames já realizados serão aceitos pela perícia médica com a 
seguinte validade: radiografi a de tórax, até 6 (seis) meses. Para os 
demais exames a validade é de até 3 (três) meses;
•Nas radiografi as deverão constar a data do exame e as iniciais do 
paciente;
•Candidatas grávidas estão dispensadas da realização da radiografi a 
de tórax e deverão trazer relatório completo do médico responsável 
pelo pré-natal sobre a gravidez;
•Os exames não poderão ser manuscritos, e
•O médico perito poderá, conforme o caso, solicitar outros exames 
para concluir o exame admissional.
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LOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO REFERENTE AO MESMO OBJETO DESTE CONTRATO EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ESPECIFICAMENTE INSTAURADO PARA ESTA FINALIDADE. 
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 210.760,00 (DUZENTOS E DEZ 
MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS), CONFORME VALORES ORIGINALMENTE CONTRATADOS.
PRAZO: 02 DE JANEIRO DE 2021 ATÉ 02 DE JANEIRO DE 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N.º 8.666/1993; DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS RESPECTI-
VAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 16.01.08.244.0029.2061; 
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00; 3.3.3.9.0.32.00.00.00.
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO N.º 3961/2020, 3962/2020, 3963/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020.
MARICÁ, 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
LAURA MARIA VIEIRA DA COSTA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 84/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI ME.
OBJETO: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS DE LIMPEZA, VISANDO O 
ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SO-
CIAL – CRAS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM VISTAS A MEDIDAS DE COMBATE 
AO COVID-19, CONSOANTE ITEM 2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 84/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 69/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11108/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
02/2020-SAS), APLICANDO-SE AO CONTRATO AS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, LEI FEDERAL N.º  13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018
VALOR: R$ 4.242.107,10 (QUATRO MILHÕES, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E SETE 
REAIS E DEZ CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI FEDERAL N.º 13.979/2020, DECRETO MUNICI-
PAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.02.08.244.0015.1312. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 236.
NOTA DE EMPENHO: 000004/2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2021.
MARICÁ, 06 DE JANEIRO DE 2021.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO II
ORDEM DE CONVOCAÇÃO TIPO DE VAGA INSCRIÇÃO NOME DATA DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL HORÁRIO DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL
1 AC 3013055240 NAJARA TOJAL DOS SANTOS 16/03/2021 8h
2 AC 3013045673 CAIO VICTOR DA SILVA SANTOS 16/03/2021 8h 20 min
3 PPP 3013079208 WALDILENE FERREIRA MARINS 16/03/2021 8h 40 min
4 AC 3013077157 REBECA ALVES SILVA 16/03/2021 9h
5 PcD 3013041603 DIEGO HENRIQUE ALVES MARQUI 16/03/2021 9h 20 min
6 AC 3013042671 MATHEUS MAIA DE MELLO 16/03/2021 9h 40 min
7 AC 3013118092 AUGUSTO CESAR DA SILVA SIQUEIRA DIAS 16/03/2021 10h
8 PPP 3013154814 GABRIEL PIRES ALCANTARA 16/03/2021 10h 20 min
9 AC 3013033668 CRISTIANO PEREIRA DE PAULA 16/03/2021 10h 40 min
10 AC 3013148231 PAULO CEZAR ARAUJO JUNIOR 16/03/2021 11h
11 AC 3013134785 RODRIGO LYRA ALVES 16/03/2021 11h 20 min
12 AC 3013057315 RODOLPHO SILVA DE ALMEIDA 16/03/2021 11h 40 min
13 PPP 3013144003 ALAN ROBERTO REIS PIRES 16/03/2021 13h
14 AC 3013074351 HERCULES OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 16/03/2021 13h 20 min
15 AC 3013144326 AMANDA CASTRO DA COSTA 16/03/2021 13h 40 min
16 AC 3013126764 TAIZA TOLEDO DE FREITAS 16/03/2021 14h
17 AC 3013037107 VINICIUS TEIXEIRA FIGUEIREDO 16/03/2021 14h 20 min

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Diante da inexistência de elementos probatórios suficientes para embasar a instauração de sindicância 
do processo administrativo disciplinar n.º 10.251 de 18/05/2010. A Comissão de Sindicância delibera pelo 
arquivamento do processo, com fulcro no artigo 167, I da Lei Complementar n.º 01/1990.”
Marinês Costa Pereira Passos
Procurador Municipal
Matr.: 6781

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Autorizo a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Comunicações do Município de Maricá, a aderir à Ata Regis-
tro de Preços nº 27/2020, referente ao Pregão Presencial nº 02/2019, oriundo do processo nº 21065/2018. 
Em consonância com o artigo 22, 1º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, conforme 
exarado no administrativo nº 281/2021.
Maricá, 02 de fevereiro de 2021.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 19/2020, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 30914/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VALE-PLAN GERENCIAMENTO DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR EIRELI.
OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 19/2020, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MOR-
TUÁRIAS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM BASE NO DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19573/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2019), 
AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II DA LEI 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSE-
RIDA ÀS FLS. 83 E 89 E AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 197 E PARECER 
DO ÓRGÃO JURÍDICO ÀS FLS. 188/194, TODAS DOS AUTOS O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
30914/2019, NOS TERMOS ABAIXO: 
a)FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 19/2020, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, VIGO-
RANDO DE 02 DE JANEIRO DE 2021 ATÉ 02 DE JANEIRO DE 2022. 
b)CONSTITUI COMO CONDIÇÃO RESOLUTIVA DO PRESENTE INSTRUMENTO A ULTERIOR HOMO-
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PORTARIA CCC N.º 06 DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 06/2021 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 84/2021.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 06/2021. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do con-
trato n.º 06/2021 cujo objeto é CONTRATO PARA O FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS DE LIMPEZA, 
VISANDO O ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊN-
CIA SOCIAL – CRAS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM VISTAS A MEDIDAS DE COM-
BATE AO COVID-19, CONSOANTE ITEM 2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 84/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 69/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11108/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
02/2020-SAS), APLICANDO-SE AO CONTRATO AS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, LEI FEDERAL N.º 13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018.
1.SABRINA DOS SANTOS ALVES, MATRÍCULA 106.388
2.JOSETE NASCIMENTO SILVA, MATRÍCULA 109.655
3.CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA, MATRÍCULA 106.393
SUPLENTE: THIAGO ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS, MATRÍCULA 110.545
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 06/01/2021. 
Publique-se.
Maricá, em 06 de janeiro de 2021. 
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 86/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.
OBJETO: CONTRATO PARA O FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS, VISANDO O 
ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM VISTAS A MEDIDAS DE COMBATE AO CO-
VID-19, CONSOANTE ITEM 2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 86/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 68/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11108/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020-SAS), 
APLICANDO-SE AO CONTRATO AS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, LEI FEDERAL Nº 13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018.
VALOR: R$ 9.323.395,20 (NOVE MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVEN-
TA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI FEDERAL Nº 13.979/2020, DECRETO MUNICI-
PAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 06 (SEIS) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.02.08.244.0015.1312. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.32.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 236.
NOTA DE EMPENHO: 000005/2021
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2021
MARICÁ, 06 DE JANEIRO DE 2021.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA CCC N.º 07 DE 06 DE JANEIRO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 07/2021 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2021.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, 
§4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 07/2021. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato n.º 07/2021 cujo objeto é CONTRATO PARA O FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMEN-
TÍCIOS, VISANDO O ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE REFERÊNCIA EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, COM VISTAS A MEDI-
DAS DE COMBATE AO COVID-19, CONSOANTE ITEM 2.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 86/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.º 68/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11108/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 02/2020-SAS), APLICANDO-SE AO CONTRATO AS NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL 
N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, LEI FEDERAL Nº 13.979/2020 E O DECRETO MUNICIPAL Nº 
158/2018.
1.SABRINA DOS SANTOS ALVES, MATRÍCULA 106.388
2.JOSETE NASCIMENTO SILVA, MATRÍCULA 109.655
3.CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA, MATRÍCULA 106.393
SUPLENTE: THIAGO ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS, MATRÍCULA 110.545
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 06/01/2021. 
Publique-se.
Maricá, em 06 de janeiro de 2021. 
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
POR TEMPO DETERMINADO Nº 083/2017
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E LUANA ASSIS CAVALCANTI GUSMÃO
 OBJETO: O presente DISTRATO se refere ao contrato de trabalho por prazo determinado nº 083/2017, de 
02/10/2017, assinado entre as partes, que tem como finalidade a contratação da profissional de Assistente 
Social para atuar junto à Secretaria de Assistência Social.
Lei Nº 2.750 de 17/08/2017, publicada no JOM de 23/08/2017.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL       PRAZO: 12 meses
SALÁRIO MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
LEGALIDADE: O presente Distrato foi elaborado com base na CLÁUSULA 7ª: O MUNICÍPIO, a qualquer 
momento, poderá rescindir este contrato, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA. 
Maricá, 31 de Janeiro de 2021.
Atenciosamente,
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA – CASTOR
Matrícula:110932
Secretário de Assistência Social

SECRETARIA DE CULTURA

ATO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
A Secretaria Municipal de Cultura no uso de suas atribuições, conforme Lei Orgânica e Lei Municipal nº 
2.494, de 26 de novembro de 2013.
CREDENCIA o servidor Phelippe Vieira de Miranda, Subsecretario de Cultura, matrícula nº 106.842, para 
recebimento de suprimento de fundos da Secretaria Municipal de Cultura, referente ao exercício 2021, 
devendo ser observados pela mesma os ditames legais previstos na Legislação em vigor que regulam a 
matéria.
Maricá, 05 de fevereiro de 2021.
Sady Bianchin
Secretário Municipal de Cultura
Matrícula: 110.187

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO PMM/ SE Nº 03 de 04 de fevereiro de 2021.
Altera os anexos da Resolução 001/2021 que fixa o calendário escolar do ano letivo de 2021.
A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do calendário escolar do ano letivo de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar os anexos I e II da Resolução 001/2021 que fixa o calendário escolar do ano letivo de 2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Adriana Luiza da Costa
Secretária de Educação
Matrícula 106.010



5JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1131 | Ano XIII | 08 de fevereiro de 2021

ANEXO - I

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 5 6

3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 7 8 9 10 11 12 13
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 14 15 16 17 18 19 20
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 21 22 23 24 25 26 27
24 25 26 27 28 29 30 28 28 29 30 31
31

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 1 2 3 4 5

4 5 6 7 8 9 10 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12
11 12 13 14 15 16 17 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19
18 19 20 21 22 23 24 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26
25 26 27 28 29 30 23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30

30 31

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25
25 26 27 28 29 30 31 29 30 31 26 27 28 29 30

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4

3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 5 6 7 8 9 10 11
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 12 13 14 15 16 17 18
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24 25
24 25 26 27 28 29 30 28 29 30 26 27 28 29 30 31
31

TRIMESTRE
TRIMESTRE
TRIMESTRE

>>>

CALENDÁRIO 2021 - Ed Infantil / 1º e 2º SEG.
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

ABRIL MAIO JUNHO

LEGENDA ORGANIZAÇÃO TRIMESTRAL

Férias Escolar 1º 08/02 a  31/05 75 Dias

JULHO AGOSTO SETEMBRO

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Início / Retorno das aulas 2º 01/06  a 30/09 75 Dias
Feriado 3º 01/10 a  22/12 55 Dias

Término do TRIMESTRE

FERIADOS

01/jan Ano Novo 03/jun Corpus Christ

Recesso de 15 dias 
Planejamento
Recesso Escolar

Diagnóstico
 Ensino Remoto com metodologia híbrida
Término do Ensino Remoto com metodologia híbrida
(podendo ser estendida).

21/abr Tiradentes 15/out Dia do Professor
23/abr São Jorge 02/nov Finados

16/fev Carnaval 15/ago Dia da Padroeira
02/abr Paixão de Cristo 12/out Dia das Crianças /NSra Aparecida

DEZ

01/mai Dia do Trabalhador 15/nov Proclamação da República
26/mai Dia do Município 20/nov Consciência Negra

25/dez Natal

DIAS LETIVOS
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV

TOTAL 205 DIAS

21 11 22 21 19 200 13 23 18 21 16
75 DIAS 75 DIAS 55 DIAS
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D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4 5 6

3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 7 8 9 10 11 12 13
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 14 15 16 17 18 19 20
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 21 22 23 24 25 26 27
24 25 26 27 28 29 30 28 28 29 30 31
31

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 1 2 3 4 5

4 5 6 7 8 9 10 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12
11 12 13 14 15 16 17 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19
18 19 20 21 22 23 24 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26
25 26 27 28 29 30 23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30

30 31

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 5 6 7 8 9 10 11
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25
25 26 27 28 29 30 31 29 30 31 26 27 28 29 30

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S
1 2 1 2 3 4 5 6 1 2 3 4

3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13 5 6 7 8 9 10 11
10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20 12 13 14 15 16 17 18
17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27 19 20 21 22 23 24 25
24 25 26 27 28 29 30 28 29 30 26 27 28 29 30 31
31

>>>

ANEXO - II

DEZEMBRO

1º SEM
Início / Retorno das aulas
Feriado

Recesso Escolar

CALENDÁRIO 2021  - EJA
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

ABRIL MAIO JUNHO

BIMESTRE

BIMESTRE

LEGENDA ORGANIZAÇÃO BIMESTRAL 

Férias Escolar

JULHO AGOSTO SETEMBRO

OUTUBRO NOVEMBRO

21/abr Tiradentes 15/out Dia do Professor

Término do Ensino Remoto com metodologia híbrida
(podendo ser estendida)

Recesso de 15 dias 
Planejamento

16/fev Carnaval 15/ago Dia da Padroeira
02/abr Paixão de Cristo 12/out Dia das Crianças /NSra Aparecida

Término do BIMESTRE

FERIADOS
01/jan Ano Novo 03/jun Corpus Christ

01/mai Dia do Trabalhador 15/nov Proclamação da República
26/mai Dia do Município 20/nov Consciência Negra

23/abr São Jorge 02/nov Finados

0
JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

1024 22 21 19 20 16

DIAS LETIVOS
1º SEMESTRE

JAN
13 10323

54Dias
49 Dias
47 Dias
55 Dias

Diagnóstico
 Ensino Remoto com metodologia híbrida

47 DIAS 55 DIAS

2º SEMESTRE

18 21 21 7
54 DIAS 49 DIAS

FEV MAR ABR MAI JUN JUL TOTAL

25/dez Natal

2º SEM

1º
2º

1º/3º BIMESTRE

BIMESTRE2º/4º

08/02 a  30/04
03/05  a 09/07
27/07 a  30/09
01/10 a 22/12
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1.LUCIANA GOMES POSTIÇO – Matrícula: 016;
POR: 
1.RODRIGO DE LIMA CORREA – Matrícula: 290;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2021.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 03 de fevereiro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 14/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
1486/2020.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ - SOMAR E ELETROFER COMERCIO E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORRO-
GAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 14/2020, POR 12 (DOZE) 
MESES, VIGORANDO DE 24/01/2020 ATÉ 24/01/2022, ¬¬¬ COM 
FULCRO NO ART. 57, IV, DA LEI N.°8666/93, NA FORMA DA JUSTI-
FICATIVA INSERIDA ÀS FLS.263/266 DOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 1486/2020 E NOVO CRONOGRAMA DE EXE-
CUÇÃO ANEXO;
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº 14/2020, EM DE-
CORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES CITADAS NA CLÁUSULA PRIMEI-
RA NÃO SOFRERÁ ACRÉSCIMO, PERMANECENDO A IMPORTÂN-
CIA GLOBAL DE R$ 856.624,92 (OITOCENTOS E CINQUENTA E 
SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. AS DESPESAS PREVISTAS NESTE CON-
TRATO CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2408; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.40.00.00.00; 
3.3.3.9.0.39.00.00.00;
FONTE DE RECURSO: 206; 236;
NOTA DE EMPENHO: 141/2021; 142/2021; 143/2021    
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2021
MARICÁ, 22 DE JANEIRO DE 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

PORTARIA Nº 027, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
DESIGNA INCLUSÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO 211/2020, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 8548/2020.
O DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 
22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 211/2020.
RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR os servidores fiscais, passando assim a compor a Co-
missão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 211/2020 cujo 
objeto é a CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 
(LOCAÇÃO) INTEGRADO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO, conforme 
artigo 24, II da Lei nº 8.666/93, hipótese de Dispensa de Licitação, 
autorizada no processo administrativo n.º 8548/2020.
1.FÁBIO SOTERO DO AMARAL - Matrícula Nº. 500.232
2.MARCELLA BATISTA LEITE REIS - Matrícula Nº. 500.289
3.THUANE MOTTA PROCACI - Matrícula N°. 500.320
SUPLENTE: PALLOMA DA COSTA CABRAL - Matrícula Nº. 500.085
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/01/2021. 
Publique-se!
Maricá, em 05 de fevereiro de 2021.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca 
pessoas jurídicas, a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Re-
ferência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-2671, e 
pelo endereço eletrônico compras@somar.rj.gov.br 

Número Processo OBJETO
1341/2021 AQUISIÇÃO DE PONTO DE ACESSO 

WIRELESS

Maricá, 08 de fevereiro de 2021. 
Atenciosamente,

Ronaldo Luis Cardim
Membro Participante 
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 29 de janeiro de 2021.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 483ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no vigésimo nono  dia do mês de janeiro de 
dois mil e vinte e um, , às 17:05 horas no município de Maricá, estado 
do Rio de Janeiro. Tendo como pauta a os seguintes assuntos: julga-
mento dos processos n° 1183/2021 e 1198/2021 de primeira instância. 
1-Referente ao processo n° 1183/2021, julgou-se pelo indeferimento 
da referida solicitação;
2-Referente ao processo 1198/2021, julgou-se pelo deferimento da 
referida solicitação.
 Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:02 horas. Eu, An-
derson Luiz Weiss, Presidente e Relator  da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Anderson Luiz Weiss
Presidente e Relator 
Ronaldo Luis Cardim
Membro Participante 
Juscelino dos Santos
Membro Participante

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

PORTARIA N.º 52 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA N.º 186 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020, QUE 
DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
CONTRATO N.º 26/2020 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
5906/2020, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ELABORAÇÃO DO ACRÉSCIMO DE ÁREA DO PROJETO DE SIS-
TEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Superintendência de Compras, Contra-
tos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal 
Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de acompanhar e fiscali-
zar o CONTRATO nº. 26/2020.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comis-
são de Fiscalização do contrato n.º 26/2020 do processo administra-
tivo n.º 5906/2020.
SUBSTITUIR:
1.LUCIANA GOMES POSTIÇO – Matrícula: 016;
2. CLÁUDIA CHRISTINE MARQUES ASSIS - Matrícula: 272;
POR: 
1.CLAÚDIA CHRISTINI MARQUES ASSIS – Matrícula: 272;
2.LUCIANO SENNA FERREIRA - Matrícula: 300;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2021.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 03 de fevereiro de 2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 53 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA N.º 59 DE 12 DE MARÇO DE 2020, QUE 
DISPÕEM SOBRE A COMISSÃO FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
CONTRATO N.º 49/2018 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
10468/2018, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA, HABILITADA NO RAMO DE ENGE-
NHARIA E MANUTENÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS EM ESTA-
BELECIMENTOS AEROPORTUÁRIOS, INCLUINDO A OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, PREDITIVA, E, DE 
EMERGÊNCIA DOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS E DAS INSTA-
LAÇÕES PREDIAIS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO E 
MATERIAIS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA, DE FORMA CONTÍNUA E 
POR DEMANDA, NOS DEPARTAMENTOS, DIVISÕES, SETORES, 
UNIDADES E ANEXO.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Superintendência de Compras, Contra-
tos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal 
Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de acompanhar e fiscali-
zar o CONTRATO nº. 49/2018.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o(s) servidor(es) abaixo, para compor a Comis-
são de Fiscalização do contrato n.º 49/2018 do processo administra-
tivo n.º 10468/2018.
SUBSTITUIR:

SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
ENGENHARIA VIÁRIA

Maricá, 06 de janeiro de 2021.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 479ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no sexto dia do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e um, , às 17:05 horas no município de Maricá, estado do 
Rio de Janeiro. Tendo como pauta a distribuição dos seguintes pro-
cessos: Distribuição dos Processos de Primeira Instância, processos 
números: 147.806, 1424/2020, 25832/2019, 16594/2020, 1154/2021, 
1158/2021, 1183/2021 e 1198/2021. Não tendo mais nada a tratar, é 
finalizada a reunião ordinária desta Junta Administrativa de Recurso 
de Infrações às 17:58 horas. Eu, Anderson Luiz Weiss, Presidente 
e Relator, lavrei a presente Ata, que por ser expressão da verdade, 
assino-a juntamente com os demais Membros. 
Anderson Luiz Weiss
Presidente e Relator
Ronaldo Luis Cardim
Membro Participante
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 08 de janeiro de 2021.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 480ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no oitavo dia do mês de janeiro de dois mil 
e vinte e um, , às 17:08 horas no município de Maricá, estado do Rio 
de Janeiro. Tendo como pauta a os seguintes assuntos: julgamento 
dos processos n° 147.806 e 1424/2020 de primeira instância. 
1-Referente ao processo n° 147.806, julgou-se pelo deferimento da 
referida solicitação;
2-Referente ao processo 1424/2020, julgou-se pelo indeferimento da 
referida solicitação.
 Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária des-
ta Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 17:58 horas. Eu, 
Anderson Luiz Weiss, Presidente da JARI, lavrei a presente Ata, que 
por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os demais 
Membros. 
Anderson Luiz Weiss
Presidente 
Ronaldo Luis Cardim
Membro Participante e Relator
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 15 de janeiro de 2021.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 481ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no décimo quinto  dia do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e um, , às 17:15 horas no município de Maricá, 
estado do Rio de Janeiro. Tendo como pauta a os seguintes assuntos: 
julgamento dos processos n° 25832/2019 e 16594/2020 de primeira 
instância. 
1-Referente ao processo n° 25832/2019, julgou-se pelo indeferimento 
da referida solicitação;
2-Referente ao processo 16594/2020, julgou-se pelo indeferimento da 
referida solicitação.
 Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:10 horas. Eu, An-
derson Luiz Weiss, Presidente e Relator  da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Anderson Luiz Weiss
Presidente e Relator 
Ronaldo Luis Cardim
Membro Participante 
Juscelino dos Santos
Membro Participante

Maricá, 26 de janeiro de 2021.
Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI)
Ata 482ª.  Sessão Ordinária da Junta Administrativa de Recurso de 
Infrações (JARI), realizada no vigésimo nono  dia do mês de janeiro de 
dois mil e vinte e um, , às 17:12 horas no município de Maricá, estado 
do Rio de Janeiro. Tendo como pauta a os seguintes assuntos: julga-
mento dos processos n° 1154/2021 e 1158/2021 de primeira instância. 
1-Referente ao processo n° 1154/2021, julgou-se pelo indeferimento 
da referida solicitação;
2-Referente ao processo 1158/2021, julgou-se pelo indeferimento da 
referida solicitação.
Não tendo mais nada a tratar, é finalizada a reunião ordinária desta 
Junta Administrativa de Recurso de Infrações às 18:05 horas. Eu, An-
derson Luiz Weiss, Presidente e Relator  da JARI, lavrei a presente 
Ata, que por ser expressão da verdade, assino-a juntamente com os 
demais Membros. 
Anderson Luiz Weiss
Presidente e Relator 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-
TO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

Maranata Santos 
Matrícula 500.113
Coordenadora de Compras

ERRATA
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2021
A SOMAR – Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, com sede à Rua Alfredo de Andrade, s/n Caxito, Maricá/RJ, torno público para 
o conhecimento dos interessados a presente ERRATA à Ata de Registro de Preços n° 04/2021, publicada no JOM do dia 29 de janeiro de 2021, 
oriundas do pregão presencial n° 71/2020 para:
Onde se lê:
Ao décimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um;
Leia-se:
Ao vigésimo quinto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
Maricá, 08 de fevereiro de 2021.
PAULO CESAR GARRITANO
Diretor Operacional de Administração e Finanças
Matrícula: 500.084

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
Ata de R.P. nº 10 /2021
Processo Administrativo Nº 8917/2020
Validade: 04/02/2022
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS
Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 158/2018, por RODRIGO FAGUNDES CHAGAS portador (a) do R.G 20.367.137-5/DETRANRJ e inscrito (a) no CPF 
sob nº 126.316.457-90, e a empresa SEMAX MAQUINAS EIRELI, situada na Rua Nelson Martins, 1171, Edif. Gustavo Kirchner sala 2 escritório 
14 – Centro – Palhoca - SC, CEP 88.131-300, CNPJ: 32.481.391/0001-08 neste ato representado por seu representante legal GUILHERME 
TOSI SENISE, portador do RG nº 1077353421- SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 814.043.950-91 com e-mail semax@semaxmaquinas.com.br e 
com telefone (54) 3261-7882 / (54) 99923-5475 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro 
de preço, conforme decisão de fls. 1218 a 1233, HOMOLOGADA às fls. 1252 ambas do processo administrativo nº 8917/2020, referente ao 
Pregão Presencial nº 68/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
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necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas
 10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 05 de Fevereiro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
GUILHERME TOSI SENISE
SEMAX MÁQUINAS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 11/2021
Processo Administrativo Nº 8917/2020
Validade: 04/02/2022
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS
Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Re-
gistro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui represen-
tado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, por RODRIGO 
FAGUNDES CHAGAS portador (a) do R.G 20.367.137-5/DETRANRJ 
e inscrito (a) no CPF sob nº 126.316.457-90, e a empresa VICTER 
COMERCIAL LTDA EPP, situada  Rodovia Amaral Peixoto Km25 n° 
50 – Loja 06 – Ponta Grossa – Maricá – RJ, CEP 24.914-440, CNPJ: 
02.923.493/0001-67 neste ato representado por seu representante le-
gal ALCIMAR DA COSTA MOTTA, portador do RG 085221794 – IFP/
RJ e inscrito no CPF sob nº 012.896.237-24 com e-mail victerven-
das@gmail.com.com e com telefone (21) 2648-7962/(21)2637-4410 

recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência8.4. Os itens 
objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às 
mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua 
autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia ou o 
Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem 
aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
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nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, 
resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1218 a 1233, HOMOLOGADA às fls. 1253 ambas do processo administrativo nº 8917/2020, referente ao Pregão Presencial nº 68/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Lote Item Descrição Unid. Marca / Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total
01 01 Trator agrícola motor diesel turbo intercooler de no mínimo 80cv que atenda as normas TIER 3 / MAR 1, com 

tração nas 4 rodas com acionamento elétrico, eixo dianteiro autoblocante, transmissão de no mínimo 12 marchas 
a frente e 4 a ré, plataforma de operação com posição das alavancas laterais, sistema hidráulico com bomba 
de vazão mínima de 44L/min, engate de categoria II e capacidade de levante de no mínimo 3.600kg, direção 
hidrostática com circuito independente com bomba de vazão mínima de 27LT, sistema elétrico com alternador de 
no mínimo 120HA e bateria de no mínimo 100HA, tomada de força independente com velocidade de 540 e 540E, 
freios a discos em banho de óleo com acionamento hidráulico e freio estacionário independente e acionamento 
por alavanca, peso máximo admissível de 4.400KG e tanque de combustível de no mínimo 165LT;  IMPLEMEN-
TO: Roçadeira Articulada Hidráulica, Roçadeira para acoplamento em trator agrícola, ideal para roçagem de 
áreas de difícil acesso, com movimentação em vários ângulos proporcionando cortes horizontais e verticais, em 
aclives e declives, sobre cercados, sobre gradis, em barrancos, poda de arvores, dentre outros locais. Roçadeira 
com comandos Hidráulicos independentes, estrutura e
componentes reforçados, válvula de alivio independente em cada circuito hidráulico proporcionando segurança e 
proteção contra impactos, comandos simples e acessíveis ao operador,
unidade de corte rotativa com DOIS FACÃO DE 1,50m de largura, altura mínima de corte 15mm, alcance mínimo 
para altura de corte 6m, alcance mínimo de corte lateral de 4m, sistema de acoplamento hidráulico de 3 pontos 
de trator agrícola, para acoplar em trator
de peso mínimo de 2500 kg e de potência mínima de 75 CV. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: Deverão vir com 05 jogos 
de navalhas, parafusos e porcas para a fixação das mesmas, sobressalentes.Serviço de manutenção preventiva 
prestada no município (contemplando todas as revisões previstas para manutenção de garantia) incluindo peças 
com substituições programadas, lubrificantes e mais componentes constates da tabela de itens de revisão do 
fabricante durante o período da garantia, compatível com o equipamento descritos  no item 1 acima, garantia 
mínima de 12 (doze) meses.

UNIDADE  

New Land

Lavrale

Lavrale

8 R$ 267.104,00 R$ 2.136.832,00

02 Roçadeira Articulada Hidráulica, Roçadeira para acoplamento em trator agrícola, ideal para roçagem de áreas de 
difícil acesso, com movimentação em vários ângulos proporcionando cortes horizontais e verticais, em aclives 
e declives, sobre cercados, sobre gradis, em barrancos, poda de arvores, dentre outros locais. Roçadeira com 
comandos Hidráulicos independentes, estrutura e
componentes reforçados, válvula de alivio independente em cada circuito hidráulico proporcionando segurança e 
proteção contra impactos, comandos simples e acessíveis ao operador,
unidade de corte rotativa com DOIS FACÃO DE 1,50m de largura, altura mínima de corte 15mm, alcance mínimo 
para altura de corte 6m, alcance mínimo de corte lateral de 4m, sistema de acoplamento hidráulico de 3 pontos 
de trator agrícola, para acoplar em trator
de peso mínimo de 2500 kg e de potência mínima de 75 CV. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: Deverão vir com 05 jogos 
de navalhas, parafusos e porcas para a fixação das mesmas, sobressalentes.

UNIDADE
Lavrale

4 R$ 85.764,50 R$ 343.058,00

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 2.479.890,00

ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE-
ÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferên-
cia em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-
TO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
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os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas 
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
ALCIMAR DA COSTA MOTTA
VICTER COMERCIAL LTDA 
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 12/2021
Processo Administrativo Nº 8917/2020
Validade: 04/02/2022
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS
Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Re-
gistro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui represen-
tado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, por RODRIGO 
FAGUNDES CHAGAS portador (a) do R.G 20.367.137-5/DETRANRJ 
e inscrito (a) no CPF sob nº 126.316.457-90, e a empresa LL GAS-
PAR CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA ME, situada  Rua Oscar 
Carvalho Jardim, 182 Quadra 13 Lote 7- Vila Mataruna – Casimiro 
de Abreu, CEP 28860-000, CNPJ: 22.223.078/0001-08 neste ato re-
presentado por seu representante legal LUIZ HENRIQUE GASPAR 
FILHO, portador do RG nº 204684633 – DIC/RJ e inscrito no CPF sob 
nº 140.979.277-36 com e-mail llgasparcasimiro@gmail.com e com te-
lefone (22) 2648-7962778-16822 nos termos do Decreto Municipal nº 
611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e con-
dições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de 
preço, conforme decisão de fls. 1218 a 1233, HOMOLOGADA às fls. 
1251 ambas do processo administrativo nº 8917/2020, referente ao 
Pregão Presencial nº 68/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) 
item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes 
itens:

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-

quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
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6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

Item Descrição Unid. Marca / Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 Motocompressores e 8,5 Pés, 2 HP, 25L, Monofásico 

Compressor de pistão indicado para serviços de pintura 
em geral conta com vazão de 8,5cm e pressão de 120 
lbf/pol². Possui cabo de manobra e rodas que facilitam 
o transporte e manuseio durante o uso. Características: 
deslocamento teórico (pcm): 8,5; Reservatório: 25L; Ten-
são: 110V Monofásico; Dimensões do Produto LxAxP: 270 
x 655mm; Peso Liquido (kg): 24,8: Potência do motor (hp) 
2; Pressão de Operação Máxima (lbf/pol²): 120 Pressão 
de Operação Mínima (lbf/pol²): 80 unidade  Compressora 
- Nº de Estágios: 1; Unidade Compressora - Nº de Pistões: 
1. PEÇAS DE REPOSIÇÃO: Cada Equipamento deverá 
vir contemplado com Mangueira em espiral e 03 pistolas 
para pinturas, compatíveis com a maquina descrita acima.

UNIDADE SCHUTZ 8 R$ 1.050,00 R$ 8.400,00

VALOR GERAL R$ 8.400,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requisitante 
para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do cer-
tame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia reprográfica 
da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a 
detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os mo-
tivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se 
assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela 
mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base uti-
lizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, 
observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de rea-
dequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial 
de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da pro-
posta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
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mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, 
compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os 
respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firma-
das na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta de 
contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou refe-
rentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas 10.3.5. ressarcir os eventuais pre-
juízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente Ata.
Maricá, 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
LUIZ HENRIQUE GASPAR FILHO 
LL GASPAR CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
Ata de R.P. nº 06/2021
Processo Administrativo Nº 11689/2020
Validade: 01/02/2022
FORNECIMENTO DE VERGALHÃO E MALHA POP 
Ao segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de 
Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 158/2018, por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF sob 
nº 106.987.864-24, e a empresa URIB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO , situada na Rua Coronel Rodrigues, 
422, sala 510, Centro – São Gonçalo, CEP 24.440-460, CNPJ: 13.417.073/0001-25 neste ato representado por seu representante legal LUCAS 
COSTA COUTINHO, portador do RG nº 30131571-9 e inscrito no CPF sob nº 167.671.087-66 com e-mail uribservice@gmail.com e com telefone 
(21) 3857-7001 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão 
de fls. 664 a 668, HOMOLOGADA às fls. 691 ambas do processo administrativo nº 11689/2020, referente ao Pregão Presencial nº 66/2020.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 611/2013. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Marca Qtd Valor Unit Valor Total
1 Aço CA-50, estirado, preço de revendedor, no diâ-

metro de 06,3mm
vara GERDAU 4.932,00 R$ 23,04 R$ 113.633,28

3  Aço CA-50, estirado no diâmetro de 8,00mm vara GERDAU 8.834,00 R$ 31,19 R$ 275.532,46
4  Aço CA-50, estirado no diâmetro de 4,2mm vara GERDAU 8.834,00 R$ 12,64 R$ 111.661,76
5  Aço CA-50, estirado no diâmetro de 12,5mm vara GERDAU 1.070,00 R$ 78,88 R$ 84.401,60
VALOR TOTAL R$ 585.229,10

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição.
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
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7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do 
certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as pena-
lidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar in-
conformidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destina-
ção, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua 
conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previs-
tas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, 
se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die



15JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1131 | Ano XIII | 08 de fevereiro de 2021

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1.Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2013. 
1.2.Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Unid. Marca Qtd Valor Unit Valor Total
7 Arame recozido nº 18 KG Belgo 6.100,00 R$ 20,45 R$ 124.745,00
VALOR TOTAL R$ 124.745,00

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assi-
natura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados.
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora se recusar a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - Advertência;
II - Multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo 
a Autarquia descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
5 - CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feito 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.

racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitató-
rio pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhan-
do, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às con-
dições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento 
ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas. 
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 02 de fevereiro de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
LUCAS COSTA COUTINHO
URIB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 07/2021
Processo Administrativo Nº 11689/2020
Validade: 01/02/2022
FORNECIMENTO DE VERGALHÃO E MALHA POP 
Ao segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Divisão de Compras, situado na Rua Raul Alfredo 
de Andrade, s/nº, Caxito, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 158/2018, 
por GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS portador (a) do R.G 36083050 - SSP/SP e inscrito (a) no CPF 
sob nº 106.987.864-24, e a empresa LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Oscar 
Carvalho Jardim, 182, Mataruna – Cassimiro de Abreu - RJ, CEP 28.860-000, CNPJ: 22.223.078/0001-08 
neste ato representado por seu representante legal LUIZ HENRIQUE GASPAR FILHO, portador do RG nº 
204684633 DIC-RJ e inscrito no CPF sob nº 140.979267-64 com e-mail llgasparcasimiro@gmail.com e 
com telefone (22) 2778-1682 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 664 a 668, 
HOMOLOGADA às fls. 690 ambas do processo administrativo nº 11689/2020, referente ao Pregão Presen-
cial nº 66/2020.
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decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas. 
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 02 de fevereiro de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
LUIZ HENRIQUE GASPAR FILHO
LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 - SRP - ERRATA
Processo Administrativo n.º 13400/2020
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá no 
uso de suas atribuições, comunica aos licitantes a seguinte Errata ao 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021- SRP publicado no Jornal 
Oficial de Maricá edição nº 1128, página 10, do dia 01/02/2021: 
Onde se lê: Data 11/02/2021 às 09 horas
Leia-se: Data 11/02/2021 às 13 horas.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
8 - CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
6 - CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela Autarquia à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão ge-
renciador deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RES-
CISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - Tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.


